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DECRETO LEGISLATIVO Nº 031/2021 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS 
CONTAS DO PREFEITO DE PIRITIBA, BAHIA, 
RELATIVAS AO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 
2019. 

IVAN ARAÚJO BARREIROS, Presidente da Câmara Municipal de Piritiba, faz saber que, 

após deliberação do Plenário realizado na 7ª Sessão Ordinária do segundo período, na 

data de 13 de Setembro de 2021, o Poder Legislativo Municipal, aprovou o parecer 

prévio do Colendo Tribunal de Contas do Estado da Bahia, através do Processo do TCM 

de nº 06342e20, referente as contas do Município de Piritiba, correspondente ao 

exercício de 2019 

Considerando o dever desta casa, através da Comissão Permanente de Finanças e 

Orçamento em analisar o Parecer Prévio do Tribunal de Contas dos Município da Bahia, 

que opina pela Aprovação das Contas, com ressalvas, relativas ao exercício de 2019; 

Considerando que a Lei Complementar Estadual nº 06/91 - lei Orgânica do TCM 

estabelece através de seu artigo 58, parágrafo 1º, que prevalecerá o Parecer Prévio do 

Tribunal se no prazo de 60 dias de seu recebimento o Poder Legislativo Municipal não 

houver deliberado sobre a respectiva conta; 

Considerando que o Plenário desta Casa, votou em sua maioria, com 6 votos, pela 

manutenção do Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, pedindo a Reprovação 

das Contas da Prefeitura de Piritiba, no exercício de 2019 e sendo contrário ao Parecer 

Prévio do Tribunal de Contas, que pede a Aprovação, com ressalvas das referidas contas; 

Considerando que o Plenário desta Casa Legislativa definiu a votação na forma de 6 

votos contra e 5 votos a favor do Parecer Prévio do Tribunal de Contas; 

Considerando o que diz a Lei Complementar 006/91 em seu Art. 58 - O parecer prévio 

deverá ser elaborado em 180 (cento e oitenta) dias a contar do recebimento das contas 

pelo Tribunal de Contas dos Municípios e só deixará de prevalecer pelo voto de 2/3 (dois 

terços) dos membros do Poder Legislativo Municipal; 
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Considerando que mesmo com a maioria do Plenário votando contra o Parecer do 

Tribunal de Contas, não alcançou, o exigido dos 2/3 conforme consta o Art. S8 da lei 

Complementar 006/91 para que o Parecer do Tribunal fosse alterado. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam Aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Piritiba, Estado 

da Bahia, relativas ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Gestor 

Samuel Oliveira Santana, em conformidade com o Parecer Prévio emitido pelo Colendo 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, referente ao Processo de NQ 06342e20. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, encaminhando-se cópia para o Tribunal de Contas dos 

Municípios, cumprindo assim, o que determina o Regimento Interno desta Casa. 

Sala das Sessões, 13 de Setembro de 2021. 
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